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TERMO DE CANCELAMENTO
TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: 3M INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO 
DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 048/SRP/CGM/2021 – De 
06/11/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 120/CPL/PMJP/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5700/2020-SEMUSA

Considerando a Ata de Registro de Preço n. 048/SRP/CGM/2020, 
Pregão Eletrônico n. 120/CPL/2020, qual tem por objeto o Pregão 
Eletrônico (Registro de Preços) para futura e eventual aquisição de 
material de consumo (fraldas descartáveis infantil, infanto-juvenil e 
geriátrica), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Ji-Paraná. 
Considerando o solicitado pela empresa supracitada quanto ao can-
celamento de ata, por motivos de elevação de custos dos materiais 
sem condições de renegociação, sem aplicação de penalidade, nos 
termos do §3,º art. 64 da Lei Federa n. 8.666/1993.
 Considerando o previsto na Cláusula Décima Primeira da 
Ata de Registro de Preço n. 048/2020, “O cancelamento do registro 
de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devi-
damente comprovados e justificados: por razão de interesse público 
ou a pedido do fornecedor.

Portanto, CANCELA-SE PARCIALMENTE a referida Ata de 
Registro de Preços junto a contratada, referente aos itens 11 e 12:  
3M INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
E NEGÓCIOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sob 
CNPJ n. 25.132.993/0001-86, Rua Pedro Teixeira, n. 1481, Sala B, 
Centro – Ji-Paraná/RO (Fone: 69 3423-0823/98465-5588, e-mail: 
empreendimentos@gmail.com), neste Ato representada por Daiany 
Mendes da Costa Pereira, brasileira, casada, empresária, portadora 
do RG n. 821761 SSP/RO e inscrita no CPF/MF n. 012.666.031-07, 
(fls. 124, 130/132).

Ji-Paraná/RO, 22 de abril 2021. 

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Dec. 13768/GAB/PM/JP/21

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 035/2021

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
Oficial, Decreto nº 13.814/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 9.753/05, Lei Federal n. 8.666/93, e suas 
alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO POR ITEM, que houve a necessidade de alterações 
dos meios de publicidade com ADENDO MODIFICADOR do 
Processo nº 1-2015/2021/SEMAD, que atende as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, edital com suas 
alterações, na íntegra: ONDE SE LER: estão disponíveis no http://
www.comprasgovernamentais.gov.br, LEIA-SE estão disponíveis 
no www.licitanet.com.br, em conformidade com as especificações 
técnicas e condições constantes no Termo de Referência (Anexo I). 
Valor Estimado: R$16.410.000,00 (Dezesseis milhões quatrocentos 
e dez mil reais). Data de Abertura: 05/05/2021. Horário: 09hs30min 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico poderá ser lida e 
retirada cópia do completa do Edital: www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná/RO, 22 de abril de 2021.

Claudinei Henrique de Oliveira
Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 13.814/2021

PORTARIAS

RESOLUÇÃO CMDCA

         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
                                              E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

                                                                            
                                                                             Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

 
 

CASA DOS CONSELHOS – sito à Avenida 22 de Novembro, 1045, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO. 
Telefone: (69) 3411-4214 / E-mail: cmdcajipa@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 006/CMDCA/2021  
   

Dispõe sobre a convocação do 4º Suplente da 9ª 

Eleição do Conselho Tutelar realizada na data de 06 

de outubro de 2019, conforme disposto no Edital n° 

001/CMDCA/2019. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji-Paraná/RO, 

no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de 

Julho de 1990 c/c Art. 8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições contidas na 

resolução n° 75 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

 

CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

conforme disposto em Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA texto Art. 131). 
 

CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar deverá ser composto por 05 (cinco) membros conforme 

disposto no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA) e Art. 15 da Lei Municipal n°. 2472/2013. 

 

CONSIDERANDO: O Ofício n°060/2ºCTJP/2021 o qual informa o desligamento do cargo de 

Conselheira Tutelar da senhora Josiane Fernandis Martins. 
 

CONSIDERANDO: O Termo de Desistência Permanente assinado pela 1ª Suplente do Conselho 

Tutelar Senhora Maurizia Gomes de Oliveira. 

 

CONSIDERANDO: O Termo de Desistência Permanente assinado pela 2ª Suplente do Conselho 

Tutelar Senhora Maria da Penha Rosa.  

 

CONSIDERANDO: Que o 3º Suplente do Conselho Tutelar Senhor Ricardo Bernardo da Silva já 

exerce a função de Conselheiro Tutelar “Titular”.  

 

         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
                                              E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

                                                                            
                                                                             Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

 
 

CASA DOS CONSELHOS – sito à Avenida 22 de Novembro, 1045, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO. 
Telefone: (69) 3411-4214 / E-mail: cmdcajipa@gmail.com 

 

 

 
RESOLVE: 
  

Art. 1° - Convocar o 4ª Suplente da 9° Eleição do Conselho Tutelar senhor Welliton Junior 

Alves da Costa Santos, que tem o prazo de (03) três dias úteis a contar da data de publicação 

desta, para apresentar-se perante este Conselho. O mesmo assumirá o Cargo de Conselheiro 

Tutelar “Titular” no dia 22 de Abril de 2020, em substituição da Conselheira Tutelar senhora 

Josiane Fernandis Martins – Registro: nº 95.968, do 2º Conselho Tutelar, tendo em vista o 

desligamento da mesma do cargo de Conselheira Tutelar encaminhado através do Ofício 

n°060/2ºCTJP/2021.  

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Ji-Paraná - RO, 22 de Abril de 2021. 

 

 

Registre-se 

Publique-se 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SEVERINA PLÁCIDA DE OLIVEIRA 
VICE-PRESIDENTE BIÊNIO 2020/2022 

DECRETO Nº 12852/GAB/PM/JP/2020 
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Ji-Paraná - RO, 22 de Abril de 2021. 

 

 

Registre-se 

Publique-se 
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DECRETO EDITAL DE JULGAMENTO
DECRETO N. 15205/GAB/PM/JP/2021]

 23 DE ABRIL DE 2021

Determina medidas temporárias de isolamento social restritivo, visando 
a contenção do avanço da pandemia da COVID-19, no Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade de controlar o avanço da infecção pelo 
novo Coronavirus – COVID-19 em toda área de abrangência municipal,

Considerando que compete ao Município legislar sobre os assuntos que 
afetam o seu funcionamento local,

Considerando a competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, em cuidar da saúde, nos termos do art. 23, 
inciso II, da Constituição Federal,

Considerando a prorrogação do estado de calamidade pública no âmbito 
do Município de Ji-Paraná, até 30 de junho de 2021, conforme Decreto 
n. 13806/GAB/PM/JP/2021,

Considerando que as medidas de isolamento e distanciamento social 
devem ser proporcionais à realidade apresentada em cada região e cidade, 
levando-se em conta os critérios epidemiológicos, a partir de distintos 
cenários da circulação do vírus,

Considerando o que o Município de Ji-Paraná tem envidado os es-
forços necessários estabelecendo ações para enfrentamento do Novo 
Coronavirus,

Considerando que nos últimos dias os casos positivados de COVID-19 
tem crescido sobremaneira em Ji-Paraná, o que impulsiona a atual gestão 
estabelecer medidas mais enérgicas e restritivas no âmbito local,

Considerando a emissão do Decreto Estadual n° 25.859, de 06 de 

março de 2021, que determina medidas temporárias de isolamento social 
restritivo, visando a contenção do avanço da pandemia da COVID-19, 
em Municípios do Estado de Rondônia,

Considerando a necessidade e relevância de contar com o APOIO 
INCONDICIONAL DE TODA POPULAÇÃO JIPARANAENSE,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam determinadas medidas temporárias de isolamento social 
restritivo, visando a contenção do avanço da pandemia da COVID-19, 
por 23 (vinte e três) dias, de 23 de abril a 15 de maio de 2021, no Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Ficam ratificados todos os termos do DECRETO 
ESTADUAL N° 25.859, DE 6 DE MARÇO DE 2021, DECRETO 
ESTADUAL N° 25.940, DE 30 DE MARÇO DE 2021 e DECRETO 
N° 25.981, DE 16 DE ABRIL DE 2021, que não forem conflitantes com 
o presente decreto no âmbito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica permitido como única exceção aos decretos estaduais, 
DECRETO ESTADUAL N° 25.859, DE 6 DE MARÇO DE 2021, 
DECRETO ESTADUAL N° 25.940, DE 30 DE MARÇO DE 2021 e 
DECRETO N° 25.981, DE 16 DE ABRIL DE 2021, treinamentos e jogos 
oficiais dos Clubes de Futebol Profissional de Ji-Paraná, ficando vedada 
a presença de público em estádios, e mediante a estrita observância do 
Relatório operacional da Comissão Médica Especial da Confederação 
Brasileira de Futebol (CBF), apresentado em março de 2021.
Art. 3º As demais medidas de prevenção, ordenamento sanitário e 
penalidades que não constem no presente Decreto deverão obedecer, 
obrigatoriamente, ao regramento do Governo do Estado de Rondônia, 
nos termos do DECRETO ESTADUAL N° 25.859, DE 6 DE MARÇO 
DE 2021, DECRETO ESTADUAL N° 25.940, DE 30 DE MARÇO DE 
2021 e DECRETO N° 25.981, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Art. 4º Ficam revogados os demais Decretos em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de abril de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito


